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Moção Nº 73, DE 2020
Em 3 de fevereiro de 2020, por meio da Portaria MS nº 188, o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;

Em 20 de março de 2020, o Governador do Estado de São Paulo, por meio do Decreto nº 64879 reconheceu o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atingiu o Estado de São Paulo para dispor sobre medidas adicionais para enfrentá-lo;

Nesta esteira, o Prefeito do Município de Campinas, no uso das atribuições em 22 de março de 2020, declarou situação de calamidade pública, estabelecendo regime de quarentena no Município de Campinas, e definindo outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19).

Imediatamente, órgãos públicos e toda a sociedade civil organizada iniciaram uma mobilização de recursos financeiros e humanos para combater a pandemia, direcionando materiais para hospitais e ações de tratamento e prevenção, dada a preocupação de toda a comunidade com a necessidade de implantar medidas eficazes para combater a COVID-19, ampliando o número de leitos em hospitais, transferindo recursos para aquisição de EPI’s para agentes públicos envolvidos diretamente no combate entre outras medidas.

Entretanto, para surpresa da população campineira, no dia 06 de abril de 2020, foi publicado no diário oficial do município de nº 12.302 - ano XLIX, o ato da Secretaria Municipal de Comunicação, que em síntese apertada, informa que em face dos elementos constantes do processo administrativo PMC.2018.00029322-22 e no Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZA a despesa no valor global estimado de R$ 16.143.643,24 (Dezesseis Milhões, Cento e Quarenta e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais e Vinte e Quatro Centavos), a favor da empresa E3 COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., devendo onerar no presente exercício o valor estimado de R$ 7.500.000,00 (Sete Milhões e Quinhentos Mil Reais) e o restante no exercício seguinte, para realizar “serviços de publicidade e atividades complementares, a serem prestados por intermédio de uma agência de propaganda, para atendimento das necessidades de comunicação do Município de Campinas”. 

Considerando que a Assembleia Legislativa de São Paulo (Alesp) aprovou na terça-feira (31/3), o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 5/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública nos 644 municípios do Estado em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus, atos como o da Prefeitura Municipal de Campinas devem ser veementemente repudiados, pois, demonstram que o poder público daquela localidade não está comprometido com os princípios de eficiência e moralidade, ao efetivar um ato que aloca recursos imprescindíveis para combater uma pandemia em propaganda.

Expostas, assim, nossas justificativas e considerando que a manifestação deste Poder se constituirá em justo ato de repúdio e reconhecimento que o povo do Estado de São Paulo não aprova atos administrativos eivados de vícios, pois a edição deste ato administrativo é contrataria a todas as necessidades da População que está sofrendo com os efeitos da Pandemia.

Considerando que trata-se de ato da Administração do prefeito Jonas Donizette, propomos o encaminhamento da seguinte MOÇÃO:

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta o seu repúdio ao ato publicado no Diário Oficial do Município no dia 06 de abril de 2020, pelo Senhor Secretário Municipal de Comunicação, que em síntese apertada, informa que em face dos elementos constantes do processo administrativo PMC.2018.00029322-22 e no Decreto Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, AUTORIZA a despesa no valor global estimado de R$ 16.143.643,24 (Dezesseis Milhões, Cento e Quarenta e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Três Reais e Vinte e Quatro Centavos), a favor da empresa E3 COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA., devendo onerar no presente exercício o valor estimado de R$ 7.500.000,00 (Sete Milhões e Quinhentos Mil Reais) e o restante no exercício seguinte, para realizar “serviços de publicidade e atividades complementares, a serem prestados por intermédio de uma agência de propaganda, para atendimento das necessidades de comunicação do Município de Campinas”. 

Estes recursos deveriam ser direcionados ao combate da Pandemia e produção de medidas de enfrentamento dos efeitos da COVID-19, inclusive da decretação do fechamento de estabelecimentos comerciais e empresas geradoras de emprego e renda, sendo motivo de repúdio de todo povo paulista.
Sala das Sessões, em 13/4/2020.
a) Valeria Bolsonaro
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